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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA ML]NICIPAL DE MATHADÁ DOS BOIS

CONTRATO N" L27 /2023
TERMO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO PARA ATENDIMENTO DE NECESSIDADE
TEMPORARIA NA FUNÇÁO DE OPERADOR DE MÁQUINAS
PESADAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PUBL]CO ENTRE A
SECRETAR]A MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO DE MALHADA
Dos Bors E o sR. JoÁo vrroR coNcErÇÃo orns, coNFoRME
ART. 37, IX DA C.F. E LEI MUNICIPAL NO. 20412023,10 DE JANEIRO
2023, Ê. s UAS ALTEnnçôes.

No dia 05 (cinco) do mês de junho do ano de 2023, a PÍ€&itsrra Hunicipal
de Malhada dos Bois, Estado de Sergipe, pessoa juridica de direito público, inscrita no
C.N.P.J No. 13.115.993/0001-99 com endeÍeço à Rua C, SNo, Conjunto Maria Rosa neste
ato, representada pêlo Prefeito Municipal, Sr. AIIGUSTO CÉSAR AGUIAR DlNiZlO,
brasileiro, casdo, com CPF Nô. 609.186.08$20, RG M. 1.144.214 SSP/SE, rosidente e
domiciliado na Fazenda Brejinho, S/N, neste Municipio, dora\rante denominada
simplesmente PREFEITURA, e, de outro lado corno CONTRATADO, o Sr. JOÃO VITOR
COilCEIÇÂO DIAS , rêsidente no CONJ. MARIA ROSA DA SILVA, N'015 CENTRO,
Malhada dos Bois - SE - CEP: 49.940-000 com o CPF no'l 16.087.26S17, e RG.
09.474.712-1 SSP/SE , têm entÍe si, aju§ado o presenle Contrcrto lndividual de Trabalho
por têmpo dotêÍÍninado, para alendimento d€ nêcessidade temporária na funçáo de
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS, de excepcional inteÍesse Éblico, com Íundarnenlo
no inciso lX do art. 37 da Constituição Federal, Lei Federal n.o 8.745 de 09 de Dezembro de
1.993 e na forma da Lei Municipal n.o 20412023 de 10 de janeiro 2023,e suas alteÍaçóes.
Conforme autorizaçáo do Exmo. Sr. Prefeito, mediante as cláusulas e condi@es a seguir.

PRIUEIRA - FUilDAIE]ITAçÃO LEGAL: O presentê conrato Íêg6r-sê.á pelâs
disposiçóes conslanles da ConstituiÉo Federal aÍt. 37 lX, n.o 2wl2o23 de 10 de janeiro
2023, e suas alterações.

SEGUNDA - tXl OBJETO - O presente Contrato tem por objeto a Contratação Temporária
do Sr. JOÂO VITOR COI{CEIçÃO DIAS, paía atuar como OPERADOR DE MAQUINAS
PESADAS, da Secretaria Municipal de OBRAS E URBANISMO.

TERCEIRA - DO REGlllE DE EXECUçÃO - As atividades previstas neste instrumento,
obedecaráo ao pÍograÍna estabelecido pela Adminiírâçáo PúHica, através da Secre{aria
Municipal de OBRAS E URBANISMO

PARÁGRAFO UNICO -F'tcâ aiustado, nos termos do § ío do art. 469 da CLT,
que a PREFEITURA podeÉ, a qualquer tempo, tÍansferir O CONTRATADO para prestar
sêrviços em qualquer localidade do Município de Malhada dos Bois.

QUARTA - DO PRAZO - Este contráo úgoraÉ a parlir de 05 de junho de 2023,
encenando-se em 30 dê dezembro de 2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prezo do exêcuçâo só podcÉ soÍ pÍorrogado,
a critéÍio dâ Adminísraçáo, confonÍle AÍtigp 4" da Lei Muniipal n" 2u12O23jO de janeiro
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2023,e suas alteÍaçóes, e com respaldo na Lei no 11712012, de 05 de.iunho de 2012,
devidamente autuado em processo próprio e aprovado pela autoridadê competente.

OUINTA - DA CARGA HORÁruA - A jomada de trabalho seÉ de 40 (quaÍenta) horas
semanais, obrigandGse O CONTRATADO a exercer suas atiüdades em horário diumo,
noturno ou misto, com ou sem rovezameflto, a critério da PREFEITURA, dcsde que seja
avisado com o minimo de 01 (uma) semana de antecedência.

SEXTA - OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE - sáo obrigqóes da Conrratante:
a) Repassar à contratada o valcr da remuneraçâo paciuada;
b) ReÍneter cópia cbste Contrato âo TÍibund de Contas do
Estado;
c) Efetuar a prestaçáo de contas, quando scÍícíado.

SÉnÍúA - OBR,GAçÔES DO COrTRATADO - sáo obrigaçÕes do Contrata<to:
Desempenhar suas atiúdades com qualidade e píesteza;
Atêndêr dgoíosaírêntc Éx,s píograms êstabcl€cidos pela
Secretaria
Sujeitar-se-á às normas gêrais da PREFEITURA, que em nenhum
momento poderáo ser ignoradas, obÍigando-sê a executar com
zelo, eÍrciàrcia e lealdade todas as tareÍas gue lhe forem
confiad*.

OITAVA - DO SAúRÍO - O salário mensal a seÍ pasp pela PREFEITURA a
CONTRATADA, incluindo o repouso sêmanâl remuneíado, será de R$ 1.7flr,00 (míl e
aetecêntos Íeals), sobre o qual incidiráo os Íeajustes pagos aos sêrvidoÍes da
Administraçtu DiÍeta do Municipio de Malhada dos BoÉ.

PARÁGRAFO ÚNICO - A PREFEITURA podêrá dêscontaÍ do salário do
CONTRATADO o valoÍ dos danos e prejuízos por ele causados por dolo, negligência,
imprudência ou imperícia.

NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIÀ - As despesas decorrentes com do objeto do pressnte

lnstrumento de ContÍato, çoÍrerão, à conta da Natureza de Despesa:
UNID.ORÇÀMEIYTÁruAi2O2E - SECRETARIA DE OBRAS f, TIRBANTSMO
FUNÇÂO;Is - URB{.NrSMO
SUBFI.INÇÃO;I22 - ADMINISTRAÇÃO GERÁL
PROGRAMA;TO _ OBRAS E SERVIçOS PÚBLICOS
PROJETO/ATIVIDADf,;Á}42 - MANT/TENÇÃO NI Sf,CRETARIA DE OBRAS E
TIRBANISMO
CLASSIFICAÇÂO;3I9IX)I|ü|.|O - CONTRATAÇÃO POR TEMPIO DÜTERMINADO
FONTE; t íXXx)ffi - RECUR§O§ NÃO VTNCU LADOS DE IMP'OSTOS
SI-TBELEM ENTO;03 - DEMAIS CONTRATOS
DÉCfttA - REAJUSTE DE PREçOS - A remuneraçáo do Contratado seÉ reajustável
através de Adítirro nG rn€srnos pêÍcsntuais de Í€ajusie dos Funcicnários Público do Quadro
PermaÍlcnlê dcsta Administr4ilo.

DÉCmA PRIÍriElRA - DA ALTER çÃO CONTRATUAL - O presente contrato poderá ser
alterado unilateralmente pela PrefeiluÍa, ou por acoÍdo, sendo que as alterâçÕes seráo
processadas através de Termo Aditivo, com as devidas justificativas.
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DÉcmA SEGUNDA - DA RESCISÃO - O pÍ€sônto contreto podoÉ rescindido
seguintes casG. . e\ \ '- 
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PREFEITURA MLINICIPAL DE MALHADA DOS BOIS

a) Por razÕes de interesse público relevante, devidamente
justificado;
b) Por acordo entre €§ partes contratantes gue poderáo
Íescindir unilateralmente o presente contralo antes de expirado o
seu prâzo, aplicando-se, nêstâ hipótcse, o aít. 481 dâ CLT.

DÉCttA TERCEIRA - DA VALIDADE E DA EFICÁCn - O presênlê contrâto só teÉ
validade e eficácia depois de publicado, por eírato.

DÉCIMA QUARTA - DO ARQUIVAilEI{TO - A Prefeitura manterá ópia autenücada deste
lnstrumento de Conlrato e dos Termos Adiüvos que eventualmenle forem Íirmados em
arquivo próprio, poÍ data dc cmissâo e por gestáo orçarnentáÍiã, à dÉposiçáo dos órgáos de
controle intemo e eíemo.

DÉCIMA QUINTA - DO FORO - Para dirimir todas as questóes oÍiundas do presente
contrato, será competente o Foro da cidade de Cedro de Sáo Joáo/Se.

E, para Íirmeza e coÍno prova de assím haverem, enlÍe §, ajustado e contratedo, íoi lavrado
o presente cofltrato, gue depois de lido e achado conÍorme, é assinado, em três úas de
igual teor e forma, pelas parles contratantes e pelas testemunhas abaixo.

AUGUSTO C SAR
PREFEITO L

o orAs
CONTRATADO

,TESTEMUNHA: TESTEMUNHA:
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dos Bois/SE, 05 de JUNHO de 2023.
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